
 
 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Câmara Municipal de Queimados 
Gabinete da Presidência 
 

ATO nº 003/2018 
 

 
 
                                O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; PUBLIQUE-SE de acordo com o artigo 125 parágrafo primeiro do 

REGIMENTO INTERNO, a ORDEM DO DIA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE FEVEREIRO DE 

2018: 
 

 
PROJETO DE LEI: 301/18 

AUTOR: DECA BAHIA 

ASSUNTO: ”AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A DISCIPLINA DO PROGRAMA 

EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA AS DROGAS E A VIOLÊNCIA – PROERD NAS ESCOLAS DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMAOS.”  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir na grade curricular do ensino 

fundamental das Escolas Municipais do Município de Queimados, sem prejuízo de outros a serem 

determinados pelo Conselho Municipal de Educação, o do Programa Educacional de Resistência às 

Drogas e a Violência – PROERD.  

 

Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DECRETO LEGISLATIVO: 001/2018 

AUTOR: COMISSÃO DE FINANÇAS 

ASSUNTO: “VOTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ORDENADOR DE DESPESAS, SR. MAX 

RODRIGUES LEMOS, PREFEITO MUNICIPAL – EXERCÍCIO 2016”. 

 

REQUERIMENTO: 005/2018 

AUTOR: VEREADOR PAULO BARATA 

ASSUNTO:” CONCESSÃO DE MOÇÃO DE APLAUSOS AOS ILMOS SRS.” 

 

-PASTOR ANTÔNIO CAETANO DA SILVA 

-PASTOR MARIO JORGE GASTÃO DA SILVA 

-IRMÃ NARA JÚVIA DE OLIVEIRA R. TEIXEIRA 

-IRMÃ CÁTIA MARIA DE SOUZA SILVA 

 
 

 
Queimados,  27 de Fevereiro de  2018 

 
 
 

Milton Campos Antônio 
Presidente 


